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R ubric aE! LMINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO  CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no g	 13605.000169/91-02

Sessao de g	24 de agosto de 199.3	 gCORDÇO Np 202-05.981
Recurso no g	 91.095
Recorrente	 jOSE MARIA TADEU MARTINS DE BARROS.
Recorrida g	 BRE EM BELO HORIZONTE-MG

FINSOCIAL - FATURAMENTO Ccnstatada a omissao de
receita na pessoa jur-Idica, !.e legitima a exigencia
ia contribuiçao para o FillSWIAL„ incidente sobre
AS importâncias omitidas. Re -urso negado.

)istos„ relatados e ciiscutido:J. os presentes autos
de recurso intc .rposto por JOSE MARIA TADEU ARTINS DF: BARROS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Cortribuintes, por unanimidade ie votos 9 em negar
provimento ao recurso.

das. SessCres, em)/de agosto de 1993.

HELVTO	 BAR:ELLOS - -reidente

• "
jOSE: ANTJNI :: , r-i0CHA DA CUNHA - Rdator

44
- 4 " 411

ousu,ve r	 ..	 ART Ns	 p c)c: r a cl o r-Re prC.?--
Sent	 t e	 cl a. Ira--
z enci t Na cr.

•

VISTA EM sEssrío DE 0 6 j A IN 19 94

Participaram, ainda !, .0 presente julgamento, os Cciselheiros ELIO
MIMAE„ LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO(supUm nte), ANTONIO
CARLOS BUENO RIBED1O, OSVALDO TANCREDO DE OLI EIRA, •ARASIO
CAMPELO BORGES e :JOSE 84BRA1... OAROFANO.
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/141. SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13605.000169/91-02

Recurso rio n	 91.095
AcórdWo no	 202-05.981
Recorrente	 jOSE MARIA TADEU MARTINS DE BARROS.

RELATORIO

O .zontribuinte acima identificado foi autuado,
conforme documente de f1s.01, por Offii5:50 de receita, verificada
na venda de combtrztivels e pela nao-contabilizaçao de receita de
aluguel, além de glosa de despesas com velcu3o e com bens e/ou
reformas nao-imobilizados.

O requerente impugnou o feito após a obtençao de
prorrogaçao de prazo para apresentaçao de sua defesa. Alegou que
as receitas de al•quels autuadas nao comp3em (D objetivo social da
empresa nao compondo a base da contribuiçao para o FINSOCIAL.
Anexou, às fls. 1 14/19, cópia da impugnaçao oferecida ao processo
de IRP3.

(N,JT fls. 26/29, consta a cópia da informaça° fiscal
relativa ao processo principal e, às fis.29, a fiscalizaçao
proptJe a manutença parcial do crédito tributario, tendo em vista
ser este decorrente do Processo no 13605.000,166/91-0 13, que lhe
deu origem, e no lua' foi mantida parcialmente procedente a açao
fiscal, conforme se verifica às fis.30/36, cuja decisao foi
anexada por cópia.

A autoridade julgadora de Jrimeira .1nstA°cia,
decidiu pela continuidade da cobrança, assim ementando sua
decisaw:

"Uznstatada a OfIliSS'ã0 de -eceita na pessoa
jt»-Idica, é legitima â exigOn:la da contribuiçao
para D Fin•ocial incidente soJre aS importàncias
omOidas".

Trresigwmio„ o peticionârio literpffs recurso de
1i1;..145/48„ alegando em síntese quen

a) infiírmou a ocorrencia de erros aritméticos nos mapas
do CHP, quando da apuraçao dos estoques, é quzi o julgador a que,
apesar de ter. r-44conl.wejMo tal fato, deixou de considera-1o, por
entender que nao influenciaria na fórmula emnregada para apuraçao
das vendas do periodo

-34.
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•	 b)	 a diferença na apu .açgo de	 compras	 do
combustível	 ve-se a erro de informaçgo co fornecedor, ou seja,
a Petrobrás Distribuidora, porque na realidade o recorrente ngo

,comprou os Ti:I.000 litros de álcool, que considera devam 	 ser
,estes valores objeto de glosa apontados pe..o fiscor	 1
1
1

c) a quebra de combustíveis informada pela
recorrente é totalmente legal, em face da .kvaporaçgo e manuseio
do produto, encontrando amparo na Portaria CHP-DIPLAN n2 066, e
12.2.81, que regulamenta a matéria, estipulando o percentual de
0,6% e 0,4% como quebra para a gasolina, o Ucool e óleo diesel,
r(•:spectivamente;) e ,,,

d) ratifica	 os termos da	 defesa	 original
pleiteando o provimento ao presente recurso.

E o relatório.

1
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13605.000169/91-02
Acórdão no	 202-05.981

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANT MIO AROCHA DA CUNHA

DUvidas não existem de que a falta de recolhimento
do FINSOCIAL foi decorrente de omissão de receitas operacionais,
caracterizadàs pela não-contabilização de -x .mx?:i.ta proveniente de
recebimento dc- aluguel dos postos de abastecimento e serviços, e
pela diferença entre a receita apurada pela fiscalização e a
oferecida â tributação, referente â venda dis produtos gasolina,
álcool, e diesel.

4unhuma nova razão foi acreJcentada ao recurso
interposto junto a este Conselho que viese a provar a 1') ão-
0MiS5 .S0 de rece::tas.

Seeci assim o meu voto e pelo não-provimento ao
recurso.

Sala das SessCes, em 24 de agosb de 1993.
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30SE iii-rom •..!7kor IA DA CUNHA


